
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  através da Mesa,  ao Senhor  Prefeito  Tiago Rodrigues Cervantes,  a  criação de um projeto
municipal de surf e skate adaptado, voltado à inclusão social de pessoas com deficiência e mobilidade
reduzida.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
O esporte é uma poderosa ferramenta de transformação social, capaz de promover saúde, autoestima e
integração entre as pessoas.  O surf  e  o skate,  em especial,  têm se destacado como modalidades
inclusivas, que permitem a participação de pessoas com diferentes limitações físicas, sensoriais ou
cognitivas, por meio de adaptações simples e instrutores capacitados.
A criação de um programa municipal voltado ao surf e skate adaptado em Itanhaém representaria um
grande avanço nas políticas públicas de inclusão, acessibilidade e promoção do esporte. Nossa cidade
possui praias ideais para o surf e espaços públicos que podem ser adaptados para a prática segura do
skate, reunindo condições perfeitas para o desenvolvimento de um projeto dessa natureza.
Além  de  promover  a  inclusão  e  o  lazer,  a  iniciativa  também  pode  atrair  parcerias  com  ONGs
especializadas — como a Taiu Bueno Dream Challenger (Guarujá) e projetos de skate adaptado da
região —, fortalecendo o turismo esportivo e ampliando o reconhecimento de Itanhaém como cidade
acolhedora e acessível.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 21 de outubro de 2025.
 

 
 

LEANDRO MANCHA
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